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ASSESSORIA PARLAMENTAR - VEREADOR EDILSON MARTINS

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo í28, §1o, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na LDO/2025, por meio do Programa: 0010 - Programa

de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e

Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da

SEIMOB, INDICA à Mesa, o envio do oficio ao EXCELENTíSSIMO SENHOR

PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRíCIO, sugerindo a construção de uma

Arena Multiuso e uma Quadra Society, em imóvel pêrtencente ao MunicÍpio, na

Vila Guarujá.

JUSTIFICATIVA:

A solicitação se dá, tendo em vista a reinvindicaçâo Íeita por meio

da Associação de Moradores da Vila Guarujá, a fim de que tenham um espaço

voltado a atividade física, contribuindo para uma vida de desenvolvimento de

saúde física, mental e educacional, na construçáo da autoestima, da

autoconfiança e do autoconhecimento. Melhorando o relacionamento e o

respeito com o próprio corpo, contribuindo com a interação social e com a

relação entre colegas, desenvolvendo o espírito esportivo.

SALA DAS SESSÕES, em 29 dejulho de2025.
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

PROJETO DE LEI N" 12025

INDIcAÇÁo N" L\05 zozs

- ouANTo À ExtsrÊNcrA DE REGtsrRo DE SúMULA Nos rERMos DA REsoLUcÃo N-"
11t2013.

SOBRE A MATERIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Verêador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓPIA ANEXO.

( ) existe o registro de súmula de outro Verêador e CÓP|A ANEXO.

- OUANTO À PR JUDICIALIDADE

( X ) Necessitâ de análise jurídica.

( ) nâo há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, â Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisáo lêgislativa indica que o texto é semelhante à indicaçáo e náo de rêquerimento.

0 TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDAOE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ART|GO 167, tNCtSO Vt) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AO S OUESITOS PARA RECEBI ENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÃO.

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso I, do Regimento lnterno.

){A proposigão Íere o artigo í 51, § 20, inciso ll, alínea i, do Regimento lntemo.

( ) A proposição fere o artigo 105, § 40, do Regimento lnterno.

( )A proposiçâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçâo em tramitaÇão - no /202
(em anexo) - ert. 151, § 20, rnciso ll, alÍnea "d", do Regimento lnterno.

O A PROPOSIÇÀO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÂO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLIMOS í80 (CENTO E OTTENTA D|AS) (COÉ|A ANEXO) - ART. 151, §
2", TNCTSO il, ALíNEA ,,E,,, DO R.t.

() A PROPOSIÇÁO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES _ ART, 128, § 20, DO R.I,

Campo Mourâo, 14 de agosto de 2025
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Jéssica Frãnça Dos Santos
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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PROTOCOLO DE INDICAÇOES

79/2025 - 06/01 - INDICAÇÂO - Edilson Martins - REALIZARA IMPLANTAÇÃO
DE UMA ARENA MULTIUSO E UMA QUADRA SOCIETY EM IMOVEL
PERTENCENTE AO MLINICÍPIO, NA VILA GUARUJÁ.

ARTIGO l5l, § 2', INCISO II, ALÍNEA i) as proposiçôes arquivadas na hipótese da

alínea "h", inciso II. § 2o, deste Artigo não poderão ser reapresentada na mesma Sessão

Legislativa. salvo deliberação em Plenário. após Recurso contra o despacho do

Presidente, na forma do AÍigo 293 do Regimento Intemo desta Casa de Leis.
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PROCTIRADORIA GERAL
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PAREC ER

1810812025 as 9:í0h
lNDlcAÇÃo no 1.405t2025

AUTORIA: VEREADOR EDILSON MARTINS

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 14 de agosto de 2025 a

inexistência da Súmula, informândo ainda a necessidade de análise quanto a prejudicialidade
e por Íim, quanto aos quesitos para recebimento ê distribuição da proposição a necessidade de
análise jurídica, na forma do Art. 151, § 2". lnciso ll, alÍnea "h", do Regimento lnterno desta Casa
de Leis.

No tocantê a certidáo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
pre.iudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente iníormando que

haveria necessidade.
Em relaÇão aos quesitos para recebimento e distribuiçáo da proposição, certificou a

Coordenadoraa de Assuntos Legislativos a existência da EgigSgaq:@5, do próprio autor,
na forma do Artigo 151, § 20, lnciso ll, alínea "h" do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se que a
matéria apresentada na !!9l!gsê9-!:19492.tr fere o disposto no artigo 151, § 2", lnciso ll,
alíneas "h" e i' do R.l. o qual d,soóe:

Art. 151. As proposiçôes recebidas pela Mêsa, numeradas e publicadas em avulso§, serâo
distribuídas pela Presidência às Comissóes competentes, para estudo da maléria e oferecimento
de parecer.

(,)
§2o. O Presidente da Câmara, além do que estabelecem o artigo 102 e os incisos do

"caput" do artigo 124, deste Regimento, devolverá ao autor qualquer proposição que:

h) as proposições (Requerimento, Indicaçáo e lndicação Legislativa) que recebeÍem
Parecer Preliminar da Diretoria Jurídica com a solicitaçáo de "Diligência", deverá ser refeita,
sanada seu vício no prazo de âté 30 (trinta) dias, a contar da ciência do Autor, e, caso ultrapasse
este prezo, a proposição será arquivada por despacho da Presidêncial

i) as proposiçóes arquivadas na hipótese da elínea "h", inciso ll, § 2", deste Artigo náo
poderão ser reapresentadas nê nlesma Sessão Legislativa, salvo deliberação em Plenário, após
Recurso contrã o despacho do Presidente, na forma do Artigo 293 do Regimento lnterno desta
Casa de Leis.

ConÍorme supra mencionado, a matéria tratada foiapresentada no dia 06 dejaneiro, sendo
soliôitada diligência ao autor parâ corrêçóes de irregularidades, porém não houve as correÇóes
devidas, assim, face o previsto no Regimento lnterno, houve o arquivamento da proposição.

Diante do acima expostô. face o contido nas alíneas "h" e "i" do § 2", do Artigo 15í do
Regimento lnterno, esta Procuradoria Geral manifesta-se gErcrytuENIE pela
tramitaçáo da prêsente.

Campo Mouráo, 21 de agosto de 2025

VALTER FRANCISCO Assinadodefoímadieitar poí

,Aê,.+[Y&.o da sih,a
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.39'l

VATTER FRANCISCO DA SILVA

Dados: 2025.08.21 1 1:28:31 -03'00'




